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Atos do Executivo - Edital de Convocação

Edital de convocação do Processo Seletivo Simplificado Edital 01/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Atendendo ao Estatuto do Magistério Público do município de Bom Sucesso a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, convoca
 UM   (01) Professor de Educação Básica, Classificados no Processo Seletivo Simplificado Edital 01/2017,  para contratação
  temporária  na escola :

ESCOLA MUNICIPAL DR. LIBÉRIO SOARES

** EM SUBSTITUIÇÃO A LICENÇA MATERNIDADE DE TAMIRYS ELIANA CARDOSO

PERÍODO: 23.05.17 a 16.09.17

 TURNO:   MATUTINO

SÉRIE : EDUCAÇÃO INFANTIL  

Local da reunião: Secretaria Municipal de Educação – Rua Prefeito Walter Teixeira Martins 237- B. Centro.

Data:   22.05.17

Horário: 15:00 h

Bom Sucesso, 18 de maio   de 2017

Silmar Francisco dos Santos

Secretário Municipal de Educação e Cultura

OBSERVAÇÃO: 1- O (a) candidato (a) que assumir a substituição e desistir antes do término do contrato, para fins de nova
contratação, passará para o último lugar na classificação do Processo Seletivo Simplificado.

A permanência do candidato na função está condicionada ao seu desempenho, que será avaliado pela equipe pedagógica e1.
administrativa da escola. 

 

Licitações - Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – AVISO DE LICITAÇÃO – Processo nº 050/2017, Pregão Presencial nº 024/2017– TIPO:
REGISTRO DE PREÇOS – Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços, por hora trabalhada e fornecimento
de peças, para o sistema de freios a ar. Abertura dia 05/06/2017 às 13H00

Licitações - Retificação de Publicação

Retificação de Edital

Retificação

Onde Se lê

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - MG – AVISO DE LICITAÇÃO  – Contrato nº 035/2017, Processo nº 034/2017,
Inexigibilidade 0012/2017 – Objeto: Aquisição de vales Transporte para atender diversas Secretarias Municipais na cidade de Bom
Sucesso Minas Geral. Contratada: Viação São Cristovão LTDA - CNPJ: 20.146.015/0001-70 - Valor Total do contrato R$
45.284,50 (quarenta e cinco mil duzentos  e oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

Lê se

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - MG – EXTRATO DE CONTRATO  – Contrato nº 035/2017, Processo nº 034/2017,
Inexigibilidade 0012/2017 – Objeto: Aquisição de vales Transporte para atender diversas Secretarias Municipais na cidade de Bom
Sucesso Minas Geral. Contratada: Viação São Cristovão LTDA - CNPJ: 20.146.015/0001-70 - Valor Total do contrato R$
45.284,50 (quarenta e cinco mil duzentos  e oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

Conselho Municipal de Assistência Social - Resoluções

Resolução 002 de 09 de maio de 2017

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Av. Oito de Setembro, 634 - Palmeiras - Bom Sucesso- MG

CEP:37220-000 – Telefone: (35) 3841-3289

Email.:cmasbs@ymail.com

Resolução 002 de 09 de maio de 2017.

Aprovação do Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social do ano de
2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Federal 8.742 de 07
de dezembro de 1993 e Lei Municipal 3.160 de 08 de outubro de 2009 e,

Considerando o Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social do ano de 2017

mailto:cmasbs@ymail.com
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apresentados pela Gestão ao CMAS.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 09 de maio de 2017, o Plano de Ação para Co-financiamento do Governo
Federal do Sistema Único da Assistência Social do ano de 2017.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gisele Aparecida Custódio

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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